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Lei no 6.938/1981  Política Nacional do Meio Ambiente

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 11. Revogam‑se as disposições em con‑
trário.

Brasília, em 27 de abril de 1981;  
160o da Independência e  

93o da República.
João Figueiredo

LEI No 6.938,  
DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, 
e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 2-9-1981.
c	 Art. 225, § 1o, I a VII, da CF.
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos termos do 

art. 23 da CF, para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 
administrativas decorrentes do exercício da compe-
tência comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à 
preservação das florestas, da fauna e da flora.

c	 Lei no 7.735, de 22-2-1989, dispõe sobre a extinção 
de órgão e de entidade autárquica e cria o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (IBAMA).

c	 Lei no 9.795, de 24-4-1999, dispõe sobre a edu-
cação ambiental e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental.

c	 Lei no 9.985, de 18-7-2000 (Lei do Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação da Natureza).

c	 Lei no 10.650, de 16-4-2003, dispõe sobre o acesso 
público aos dados e informações existentes nos 
órgãos e entidades integrantes do SISNAMA.

c	 Lei no 11.284, de 2-3-2006 (Lei de Gestão de Flores-
tas Públicas).

c	 Lei no 12.305, de 2-8-2010 (Lei da Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos), regulamentada pelo Dec. 
no 10.936, de 12-1-2022.

c	 Dec. no 99.274, de 6-6-1990, regulamenta esta Lei.
c	 Dec. no 4.339, de 22-8-2002, institui princípios e di-

retrizes para a implementação da Política Nacional 
da Biodiversidade.

c	 Art. 35 do Anexo I do Dec. no 6.101, de 26-4-2007, 
que atribui ao CONAMA o exercício da competên-
cia prevista nesta Lei.

c	 Res. do CONAMA no 420, de 28-12-2009, dispõe 
sobre critérios e valores orientadores de qualidade 
do solo quanto à presença de substâncias quími-
cas e estabelece diretrizes para o gerenciamento 
ambiental de áreas contaminadas por essas subs-
tâncias em decorrência de atividades antrópicas.

Art. 1o Esta lei, com fundamento nos incisos VI 
e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, 
estabelece a Política Nacional do Meio Am‑
biente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA e institui o Cadas‑
tro de Defesa Ambiental.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 8.028, de 

12-4-1990.
c	 Mantivemos art. 235, conforme publicação oficial.
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 7.735, de 22-2-1989, dispõe sobre a extinção 

de órgão e de entidade autárquica e cria o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (IBAMA).

DA POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE

Art. 2o A Política Nacional do Meio Ambien‑
te tem por objetivo a preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental propícia 
à vida, visando assegurar, no País, condições 
ao desenvolvimento socioeconômico, aos in‑
teresses da segurança nacional e à proteção 

da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:
I – ação governamental na manutenção do 
equilíbrio ecológico, considerando o meio am‑
biente como um patrimônio público a ser ne‑
cessariamente assegurado e protegido, tendo 
em vista o uso coletivo;
II – racionalização do uso do solo, do subsolo, 
da água e do ar;
III – planejamento e fiscalização do uso dos 
recursos ambientais;
IV – proteção dos ecossistemas, com a preser‑
vação de áreas representativas;
V – controle e zoneamento das atividades po‑
tencial ou efetivamente poluidoras;
VI – incentivos ao estudo e à pesquisa de tec‑
nologias orientadas para o uso racional e a 
proteção dos recursos ambientais;
VII – acompanhamento do estado da qualida‑
de ambiental;
VIII – recuperação de áreas degradadas;
c	 Dec. no 97.632, de 10-4-1989, regulamenta este 

inciso.
c	 Res. do CONAMA no 429, de 28-2-2011, dispõe 

sobre a metodologia de recuperação das Áreas de 
Preservação Permanente – APPs.

IX – proteção de áreas ameaçadas de degra‑
dação;
X – educação ambiental a todos os níveis do 
ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá‑la para participação ativa 
na defesa do meio ambiente.
Art. 3o Para os fins previstos nesta Lei, enten‑
de‑se por:
I – meio ambiente, o conjunto de condições, 
leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege 
a vida em todas as suas formas;
II – degradação da qualidade ambiental, a 
alteração adversa das características do meio 
ambiente;
III – poluição, a degradação da qualidade am‑
biental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente:
a)	 prejudiquem a saúde, a segurança e o 

bem‑estar da população;
b)	criem condições adversas às atividades so‑

ciais e econômicas;
c)	 afetem desfavoravelmente a biota;
d)	afetem as condições estéticas ou sanitárias 

do meio ambiente;
e)	 lancem matérias ou energia em desacordo 

com os padrões ambientais estabelecidos;
IV – poluidor, a pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, responsável, direta 
ou indiretamente, por atividade causadora de 
degradação ambiental;
V – recursos ambientais: a atmosfera, as águas 
interiores, superficiais e subterrâneas, os es‑
tuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 
elementos da biosfera, a fauna e a flora.
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 7.804, de 

18-7-1989.

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 4o A Política Nacional do Meio Ambiente 
visará:
I – à compatibilização do desenvolvimento eco‑
nômico social com a preservação da qualidade 
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;
II – à definição de áreas prioritárias de ação 
governamental relativa à qualidade e ao equi‑
líbrio ecológico, atendendo aos interesses da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios;

III – ao estabelecimento de critérios e padrões 
da qualidade ambiental e de normas relativas 
ao uso e manejo de recursos ambientais;
IV – ao desenvolvimento de pesquisas e de 
tecnologias nacionais orientadas para o uso 
racional de recursos ambientais;
V – à difusão de tecnologias de manejo do 
meio ambiente, à divulgação de dados e in‑
formações ambientais e à formação de uma 
consciência pública sobre a necessidade de 
preservação da qualidade ambiental e do equi‑
líbrio ecológico;
VI – à preservação e restauração dos recursos 
ambientais com vistas à sua utilização racional 
e disponibilidade permanente, concorrendo 
para a manutenção do equilíbrio ecológico 
propício à vida;
VII – à imposição, ao poluidor e ao predador, 
da obrigação de recuperar e/ou indenizar os 
danos causados, e ao usuário, da contribuição 
pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos.
Art. 5o As diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente serão formuladas em normas e pla‑
nos, destinados a orientar a ação dos Governos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios no que se relaciona 
com a preservação da qualidade ambiental e 
manutenção do equilíbrio ecológico, observados 
os princípios estabelecidos no art. 2o desta Lei.
Parágrafo único. As atividades empresariais 
públicas ou privadas serão exercidas em con‑
sonância com as diretrizes da Política Nacional 
do Meio Ambiente.
c	 Dec. no 5.098, de 3-6-2004, dispõe sobre a criação 

do Plano Nacional de Prevenção, Preparação e 
Resposta Rápida a Emergências Ambientais com 
Produtos Químicos Perigosos – P2R2.

DO SISTEMA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE

Art. 6o Os órgãos e entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios, bem como as fundações ins‑
tituídas pelo Poder Público, responsáveis pela 
proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o Sistema Nacional do Meio Am‑
biente – SISNAMA, assim estruturado:
c	 Lei no 10.650, de 16-4-2003, dispõe sobre o acesso 

público aos dados e informações existentes nos 
órgãos e entidades integrantes do SISNAMA.

I – órgão superior: o Conselho de Governo, 
com a função de assessorar o Presidente da 
República na formulação da política nacional 
e nas diretrizes governamentais para o meio 
ambiente e os recursos ambientais;
	� Nova redação do dispositivo alterado: “I 
– órgão superior: o Conselho de Governo, 
com a função de assessorar o Presidente da 
República na formulação da política nacional 
e nas diretrizes governamentais para o meio 
ambiente e os recursos ambientais, inclusive 
de propor obras, serviços, projetos e ativida‑
des para a lista de empreendimentos estraté‑
gicos, para fins de licenciamento ambiental;”

c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 15.190, 
de 8-8-2025, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

II – órgão consultivo e deliberativo: o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, com 
a finalidade de assessorar, estudar e propor ao 
Conselho de Governo, diretrizes de políticas go‑
vernamentais para o meio ambiente e os recur‑
sos naturais e deliberar, no âmbito de sua com‑
petência, sobre normas e padrões compatíveis 
com o meio ambiente ecologicamente equili‑
brado e essencial à sadia qualidade de vida;
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Art. 59. VETADO.
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, insta‑
lar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, estabelecimentos, obras 
ou serviços potencialmente poluidores, sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais 
competentes, ou contrariando as normas le‑
gais e regulamentares pertinentes:
Pena – detenção, de um a seis meses, ou mul‑
ta, ou ambas as penas cumulativamente.
	� Nova redação do dispositivo alterado: 
“Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, ou multa, ou ambas as penas, 
cumulativamente.”

c	 Pena com a redação dada pela Lei no  15.190, 
de 8-8-2025, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

c	 Art. 225, § 1o, IV, da CF.
c	 Art. 10 da Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Políti-

ca Nacional do Meio Ambiente).
c	 MP no 2.163-41, de 23-8-2001, que até o encerra-

mento desta edição não havia sido convertida em 
Lei.

c	 Art. 66 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Parágrafo único. A pena é aumentada até o 
dobro se o licenciamento da atividade ou do 
empreendimento for sujeito ao Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no  15.190, 

de 8-8-2025, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espé‑
cies que possam causar dano à agricultura, à 
pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
c	 Art. 61 revogou tacitamente o art. 259 do CP.
c	 Art. 67 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Seção IV
DOS CRIMES CONTRA O ORDENAMENTO 

URBANO E O PATRIMÔNIO CULTURAL
Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I – bem especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial;
II – arquivo, registro, museu, biblioteca, pi‑
nacoteca, instalação científica ou similar pro‑
tegido por lei, ato administrativo ou decisão 
judicial:
Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a 
pena é de seis meses a um ano de detenção, 
sem prejuízo da multa.
c	 Art. 62 revogou tacitamente o art. 165 do CP.
c	 Art. 216 da CF.
c	 Art. 163, III, do CP.
c	 Lei no 3.924, de 26-7-1961 (Lei dos Monumentos 

Arqueológicos e Pré‑Históricos).
c	 Dec.‑lei no 25, de 30-11-1937, organiza a proteção 

do patrimônio histórico e artístico nacional.
c	 Art. 72 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edi‑
ficação ou local especialmente protegido por 
lei, ato administrativo ou decisão judicial, em 
razão de seu valor paisagístico, ecológico, tu‑
rístico, artístico, histórico, cultural, religioso, 
arqueológico, etnográfico ou monumental, 

sem autorização da autoridade competente 
ou em desacordo com a concedida:
Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
c	 Art. 63 revogou tacitamente o art. 166 do CP.
c	 Art. 216 da CF.
c	 Art. 163, III, do CP.
c	 Lei no 3.924, de 26-7-1961 (Lei dos Monumentos 

Arqueológicos e Pré‑Históricos).
c	 Dec.‑lei no 25, de 30-11-1937, organiza a proteção 

do patrimônio histórico e artístico nacional.
c	 Art. 73 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 64. Promover construção em solo não edi‑
ficável, ou no seu entorno, assim considerado 
em razão de seu valor paisagístico, ecológico, 
artístico, turístico, histórico, cultural, religio‑
so, arqueológico, etnográfico ou monumental, 
sem autorização da autoridade competente ou 
em desacordo com a concedida:
c	 Arts. 165 e 166 do CP.
c	 Art. 169 do CPP.

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e 
multa.
c	 Lei no 3.924, de 26-7-1961 (Lei dos Monumentos 

Arqueológicos e Pré‑Históricos).
c	 Dec.‑lei no 25, de 30-11-1937, organiza a proteção 

do patrimônio histórico e artístico nacional.
c	 Art. 74 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar 
edificação ou monumento urbano:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa.
c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 

no 12.408, de 25-5-2011.

§ 1o Se o ato for realizado em monumento ou 
coisa tombada em virtude do seu valor artísti‑
co, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 
(seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa.
c	 Antigo parágrafo único renumerado para § 1o e com 

a redação dada pela Lei no 12.408, de 25-5-2011.

§ 2o Não constitui crime a prática de grafite 
realizada com o objetivo de valorizar o pa‑
trimônio público ou privado mediante mani‑
festação artística, desde que consentida pelo 
proprietário e, quando couber, pelo locatário 
ou arrendatário do bem privado e, no caso 
de bem público, com a autorização do órgão 
competente e a observância das posturas mu‑
nicipais e das normas editadas pelos órgãos 
governamentais responsáveis pela preserva‑
ção e conservação do patrimônio histórico e 
artístico nacional.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.408, de 25-5-2011.
c	 Art. 163, III, do CP.
c	 Art. 259 do CPM.
c	 Art. 75 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Seção V
DOS CRIMES CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação 
falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar 
informações ou dados técnico‑científicos em 
procedimentos de autorização ou de licencia‑
mento ambiental:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
c	 Arts. 312 a 327 do CP.

Art. 67. Conceder o funcionário público licen‑
ça, autorização ou permissão em desacordo 
com as normas ambientais, para as atividades, 
obras ou serviços cuja realização depende de 
ato autorizativo do Poder Público:
c	 Art. 327 do CP.

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
	� Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
67. Conceder dolosamente o funcionário 
público licença, autorização ou permissão 
que sabe estar em desacordo com as nor‑
mas ambientais a atividades, obras ou ser‑
viços cuja realização depende de ato auto‑
rizativo do poder público: Pena – detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.”

c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 
no 15.190, de 8-8-2025, para vigorar após decor-
ridos 180 dias de sua publicação.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena 
é de três meses a um ano de detenção, sem 
prejuízo da multa.
c	 Este parágrafo único estará revogado pela Lei 

no  15.190, de 8-8-2025, após 180 dias de sua 
publicação.

c	 Art. 67 revogou tacitamente o art.  21 da Lei 
no 6.453, de 17-10-1977, que dispõe sobre a res-
ponsabilidade civil por danos nucleares e a res-
ponsabilidade criminal por atos relacionados com 
atividades nucleares.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal 
ou contratual de fazê‑lo, de cumprir obrigação 
de relevante interesse ambiental:
c	 Art. 30, § 4o, da Lei no 11.284, de 2-3-2006 (Lei de 

Gestão de Florestas Públicas).
c	 Arts. 23, 39, § 2o, e 52 da Lei no 12.305, de 2-8-2010 

(Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos).

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a 
pena é de três meses a um ano, sem prejuízo 
da multa.
c	 Art. 68 revogou tacitamente o art.  16 da Lei 

no 7.802, de 11-7-1989, que dispõe sobre a pesqui-
sa, a experimentação, a produção, a embalagem 
e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utili-
zação, a importação, a exportação, o destino final 
dos resíduos e embalagens, o registro, a classifi-
cação, o controle, a inspeção e a fiscalização, de 
agrotóxicos, seus componentes e afins.

c	 Art. 83 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscaliza‑
dora do Poder Público no trato de questões 
ambientais:
Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
c	 Art. 69 revogou tacitamente o art.  17 da Lei 

no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).

Art. 69‑A. Elaborar ou apresentar, no licencia‑
mento, concessão florestal ou qualquer outro 
procedimento administrativo, estudo, laudo 
ou relatório ambiental total ou parcialmente 
falso ou enganoso, inclusive por omissão:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
multa.
§ 1o Se o crime é culposo:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 
2/3 (dois terços), se há dano significativo ao 
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meio ambiente, em decorrência do uso da in‑
formação falsa, incompleta ou enganosa.
c	 Art. 69‑A acrescido pela Lei no 11.284, de 2-3-2006.

CAPÍTULO VI
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera‑se infração administrativa 
ambiental toda ação ou omissão que viole as 
regras jurídicas de uso, gozo, promoção, pro‑
teção e recuperação do meio ambiente.

c	 Art. 2o do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo adminis-
trativo federal para apuração destas infrações.

§ 1o São autoridades competentes para lavrar 
auto de infração ambiental e instaurar proces‑
so administrativo os funcionários de órgãos 
ambientais integrantes do Sistema Nacional 
de Meio Ambiente – SISNAMA, designados 
para as atividades de fiscalização, bem como 

os agentes das Capitanias dos Portos, do Mi‑
nistério da Marinha.
§ 2o Qualquer pessoa, constatando infração 
ambiental, poderá dirigir representação às 
autoridades relacionadas no parágrafo ante‑
rior, para efeito do exercício do seu poder de 
polícia.
§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhe‑
cimento de infração ambiental é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante 


